
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL' 
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-005/2021- SESA .. 
1 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 021/2021, de 04 de Janeiro de 2021, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lima (Equipe de Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de Apoio), nomeadós pela mesma 
portaria, toma público que a partir do dia público 13 de março de 2021 até às 17:00 horas (horário de Brasília), 
através do endereço eletrônico ht1;ps://bllcompras.com/Hoine/PublicAccess ÇBolsa de Licitações e Leilões) 
"Acesso Identificado no link- acesso publico", em sessão públ,ica por meio de comunicação via internet, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 26 de abril de 2021 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de !ece~~ento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará inicio 
à classificação das mesmas e no mesmo gia4:partir.das 10:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da li~ção•m#idade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº, PE-005/2021-
SESA, identificado abaixo, objetivand~LiiL~lliÓr~roppsta de menor preço por lote, mediante as condições 
estabelecidas no presente edital, ~doltdêj;cqfü$i comj a.J:,,ei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem com~SJdi~~~;n°;:~;~6-6;'~êit1/0,<'.i/}993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, d,<ilc}:/~9/;199:0 -j- Có'pigp.ç{iê;i;)ef,#.,Ap)Cóiis~tni\lor, Decreto nº 6.204/07, Lei 

<'<-;_,:,;·--0,'"-nr1_,--~~1 ",.-,~~:-_.:._ <- --_:---'°'_ . -"!i , ,,- i . __ ,,.,,, .. ~,'"-".' ." -· ·/\· 
Complementar nº 123 de 14 · ·· •· · • '"d ·. ·. ' '' ;'";Cór;,._pJêm.,ên!lm:i'ffl'f/;~'-07 de Agosto de 2014, Lei 

1• ,.-.r o/.''- - "- - ·-" --~''"'·'-- ... ; .. t,~.S. 
Complementar nº 155/2016,. ,,,, ... , ,:•Decretd,Fêderaliíi~·,tQ.024!:d~ 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.440 de 07 de j ' ,i 'iin@q}WE~lJ~;~ªjl.~qll'; "'-" ;ij~'jfeis do Trabalho e Decreto 
Municipal nº. 017/2017 de, 0.17 ·.~:~~~~-'!?~~ ' ", ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente <;~. · ;çq-;•,;.": ... .. . 

... 

.. ~1~\il§ãjf '~';í:á;~E.J·:$3t"!'3, .. do Decreto 

o;tó:pro~_e ~,>::.J .:{~):? pre~~ig~;~~ .,.::::,~~:? f'.'. !;; 
E•f'Bessoa J . qjjJ!\fíarticiJ:Íâsê::lesta fü:íi:à:s,ãó'"·- ,:;:,:I : •:i{, W, . f,t''fi 

r,~5 :,':,t4;,q;::ef~l;jt~~:J-~:~i~:;~~~\r·~~Jel~&:;c 
ADJUDI61\:"l'ARire:pessóà'jurídiêâ:-vêriêé<lora da lici'ta'çlto:·aqúhl ser:í"âdjúditado ·,i~êu' o 01e:to; 

i~tJ~~~\!sJ\~~~f~,i,fat&~?t\~:;!t~:rt1~Jl'i~e\Íb:t:11,t"'2t~~ Ãàifüfffiir~làtWBiiga; u " 0 ~f} li~ qcti 'd ~t Í8
1fü::r:;/ :(i '(;,:f) l::z:. ;;~ ;Ç &l ~f:: \ki> ,t(z~. ili ;;:, ~ ~J ~4\ú't; R~c,?:í' 

PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal; que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor pr~ço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; ª"' 

EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal; formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que 1;restarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento coi,vocatório; decidir fObre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjuv· car 
objeto ao vencedor, no caso de inte!posição de recurso, homologar o resultado da licitação por °:':eio eletrdni e 
promover a celebração do contrato; · 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; . 



- ·v 
1.. ·-

~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

D.O.V.: Diário Oficial da União; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Saúde; 
ÓRGAO GERENCIADOR DAARP: Secretaria Municipal de Saúde; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III - Declaração de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos , 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enq1;adramento em regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistênga de:1Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
ANEXO VIII - Minuta da Ata de RegistQ"QeiP~e~p ' 
ANEXO IX- Mapa de Lotes (Resultad/>)12 •? t; 

e/~~)t.J:f~,,~,:}:'7f~j;:-s .. ;_l 

2.1. Poderão participar do "" .. 
estabelecida no País, que seja espe···· e. . . . ... • ')l' .. 

~~:.nt~ ·- . .. . 'flfl~Ltiit<i~fflr~~i1men-0 . 
~ ~~~t~n:~.~~®~t€~i{~~~,f~fi:,elª;~1~~tcr~~:!;~1i~~~~~:,e~1 

2.2,f · · -• '' odêtãb parti~ licltàntes cõfu:1';sóci6s''Ôcoop.eiadô'i?f âítetorêii[:if"'·i\; ''l;l!sent -·· s. 

illd~pend . r,~-~:Ítt~:l~i.EI; P~t~~iif~ ~~t 'rkte ª~~~~@i~l 
Jl.:).;'.NJg_ Bl?i/e;:ão pJ!ftÍcipar da Bres~te~cita_çiõ,,g§)füte;:essaqps, ••"@·•- [.=8 = = @= fillc ,,, ~ =· 
@''Que estejam em estado de insolvência civil, sob Bro_cesso de falência, dissolução, fusão, cisão, incot!loração e 
li · da - ~u e:;4,-:;7 'Z',ttP' ZJ !3: ::2:,:--2 :1 t0 w vI.õ:e.0r tJ ;r:.:"07 i3 -zt::F 00.;:;s) :l?I e ;m; 1z2;;.1:;i0 ti1;1v- V;:i;W.3 -;;;:.2;ii? 'fil m ~t.;;:; ~;, 'Q,.'2.'f.!.,? 

qn1 çao; "' _ .. · . . . . 
· ·• · · · b) Que se encontrem em Brocesso de dissolução, de fusão, de cisão ou de incotBoração; . · . 

c) Que estejam =Brindo susBensão temBorária de Barticipação em licitação ou imBedttnento de contratar com 
o municíBio de Alto Santo; ·, . 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas Bata licitar ou contratar com a Administração Pública; · ... 
e) Que se ªBresentem constituídos na forma de emBresas em consórcio; 
f) Que não tenham Brovidenciado o credenciamento junto à https: //bllcompras.com /Home /PublicAccess 
"Acesso Identificado no link- acesso Bublico; 

-~ g) As Bessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as Brescrições constantes da Lei Feder.a! 
Nº. 12.846/13. ', ·. . "• / 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, emBresas de Bequeno porte e as cooPl,,ia)li'vas 
que se enquadrem nos termos do art 34, da Lei Federal Nº. 11.488/07, como critério de desempate, Br~V~cia 
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de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de licitaçõbs e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Óperacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complem~ntar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de licitações e Leilões. 1 

2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverãb estar credenciados junto à Bolsa de licitações e 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. . 
2.5.3. O custo de operacionalização e usç, do}°íftenia de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão 1iJwCefe1l:o~<Je encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, em nome da licitante, somenfê s,e dará:nií'~diante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilid~de·-ç[o1tt;,uári6··!i·sig#o da ~enha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu repr~~~Ê,.jii!2'.faq~qo a,'f!~f~tura Municipal de Alto Sànto / CE ou à Bolsa 
de licitações e Leilões, a responsàqilrsiâe porfi eve1J,l!iai~ dànoi decb):rent~ê do seu uso indevido, ainda que por 

terceiros. ,;,,-1}.<,~-,,?~FP f [~;:'}(,:r:;rr.1f .TM?'\1t;"~i'~4:;,~~:lL'-.: '., ,','. ,,:·,:,, 
2.5.6. O credenciamento dq·'' · ' .• , · ,1k ui! :eJ°lr<ts:\!tir"1iteJlêgafi:i\ô:'J"s{s~~a eletrônico implica a 

• • _ç ,:·,, ,e,,~ l<Cf",,'?\):,--,\(:,!,'c-'l.'.ib,-,:~/.1[«:t'- , • 
responsabilidade legal pelos;!' o '1$. fá aé1da'dé tetlftéa,', 'áfà1 realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônic ... ·,.v 
2.5.7. As microempresas ou · 
documentos êxigidos nest: 
declaração de que consta a < 

conforme dispõe o art. 43, §· 
2.5.8. A não-regularização da o 
sem prejuízo das 
Santo /CE 
revogar a 

TfffffttJ.., 
$'(!0 ' 

3;~~; :6~&rJl;;.cj~&ít.·:it:::,1~: ~;t ... ·aJ:e· 
31':3. Abeí:ttii:á''clâs'pl:ô'postà's' de preçô;1àpfesentadas;''1111"' 

i,~ti}~; t;t) ~~!{~l~il~~l ~~if!\~~Ís); 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

~~~~0l{@f!.§J{ffl~j~~.9:·~~:.e:~p~~~tir~&YfillW~tJ~zftJ~iiNR~lj~~-IBI~~ 
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados,- na . plataforma 
ht1;ps: / /bllcompras.com /Home /PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma s~rá / 
automaticamente inabilitada. L/ 
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doe, *.xls, ou *.pdf. 
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4.2. Cada face de documento reproduzida devetá corresponder~ uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em COflttário, devidamente provada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos; filmes ou cópias emfac
simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos; apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos refetentes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão set apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão set autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de yalidade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição supetiores a 30 (ttiuta) dias antetiores à data de abettura da 
presente licitação. ,. · 
4.2.5. O preg~eiro podetá ~bém solicjtar ~~a) de documento já autenticado, para fim de verificação, _sen~o 
o licitante obrigada a apresenta-lo no pr'!;'§tnaxfil),;i de 48 (quarenta e oito) horas contados a partu: da solicttaçao, 
sob pena de, nãó O fazendo, Set descJassjli~a~\ OJ,l 1ftabilitada. . . • 
4.2.6. Os· licitantes encafüitrbatãdf,i:~---exclusivamente por meio do sistema 
https://bllcompras.com/Home'(Pu§TI~cde~~ •• çorlç9!Ili~temente com os docu,mentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a 4e~g;l~ão(doiobj~

1
{g of~rtãdo:e''ô'pr~ço,,~,té a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando!J; " p.c~~{i$5;!;~Út~~ã~~~f~i~.,~t~p~'P;tfnvio dessa documentação. 

:::ha~e e~::c:~r~;~::. ac., 's"d~wnf 4~,htfR~ç:~?~~~ª~fjfhl~~Edital, ocottetá por meio 

,, ,~â,-,0,S;i;;:.,k,.\;(:, 

' ' ,.; co durante a· sessão pública 
ino.bservância de quaisquet 

}0,f} • ública, os licitantes podetão 
-+-'''cios no sistema; 
!Y 

? ... ik·cf···, ·'.f·-.· .. ºJl .. ~i~f., : ... ~..:'?º~.\.·.;~% .... · .'.'.'. l?P~. f~'); .. ,ª~ ~~} ... dslrt ... ;sifi .. ).-.,ff•,, çãod.,í,,_.cder.,i·,;!it·á· ,~,et -~.t"··.·-.·~d{t, r .. '.~ ".~r: ... ' r. ~da/S i~e~t~. t~! ... e., ri'r··· ;1;ü~10 f\-10'4 ~!s~~~:-.i;;i,ey:oru~t>;'f ~~m ,a,. Ju~J~ . .p.ca,.sao'.,; 9 ~qm;ece ~o:r; ~a.ra<;tertz':aíi,:. ~ qJJRJ:t>y}!tQ· ernrç:o; er9J?Rs.'t:o>'no 
é.1ifp~:«.,ctis~d.6~~/ oÜ anéti'â~ ~iít\ficib4 '3 ifulffl dé''Íod~g~~ p\cfâuttf~11â6!~ ~1~00, cErq._:.d1v116!r imftfil:t~ 
por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens devetão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofettados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sóbre a entrega/execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentesà execuçã_o dei. objeto desta 
licitação. · · 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumente:> convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 0 . 
habilitação_previs.·tas n? Edital. O fornecedor será responsável P.º. r todas as transações que forem efe .. tu·. adas elr,e·. u . ; 
nome no sistema eletroruco, assummdo como finnes e verdadeiras suas Propostas e lances. , : ; 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão contet apenas duas 01sas decimais ap s a ·' 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as · duas casas de · · s 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
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5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo<':amentos de pessoal, custÓs e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade âo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão 9u qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, setor o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo '? pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará' o preço global por lote, expresso em reais. Assim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar:êi quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta dç\p&ço~i,ãç pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme ~p 6~ qi'; ~ei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante hão infprme o prazo de 
validade, será considerado aquele definiélo''h~std!dital··,, 
5.6. A apresentação da proposta de'fi;Ir~d~i.íkp~*ª c;i'ª1~. ç!?p. de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do ~etfil~P e ias çon<ji:[ões;dêpa,i:ticipação,s;,<?,mpetição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, b , ' ? ' 'ita$jJ1Iç · Jã'0);ih1~:~: · '?~ c]is!''?~~ções e à legislação aplicávei 
notadamente às Lei Nº. 10.s2q~ ,

1 
(~ '/ii~::\~;·.j}f;/1i · ,,,.,0.JttN;f> ·. 

5.7. Somente serão aceitas pr/' ,,!'\,.je_,;t~.4~~1a · sijfüí,;ii\ inclusive quanto aos seus 

SERÁ 

6.1. A licitante deverá apresentar os' ,@.'\ ;.,9g'lí.4~q~,i;'''' es de forma ordenada e numerados, 

~~1ire~~~t.. .s'~[!!~ãBs:rl@i~~p16Jâé'lMr6;~~l~~~=·~c0;,lirf~ 
8.66~/ 3, alt~c,4 e ~,'?~.'?~$~ ~~eW~;se-ão à Pf.~''i'f~, licitaçã'?,me~f!:t~,? a 
ab · ~cio~9is (s\1T,it~-0l2il(ô;§?'t);,iQ$f( uais s.~~êi''átiíil\)adc>'~(J.'iê\ç pr ' ' q 

e 11,;,J&I ~jf ,!J ·-, ,,,, ;~ 
'O"'e<:>NiER'CIAL, n empresa;·ho tegistro p · 

i~llt{~~~di~~11ii~Hií~~L;~ii~~µi;i1~l~iº ~~51~~~~;~ 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CpNSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em_se tràtahdo de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou ~ência, apresentar o registro da 'Junta onde opera com_ 

averbação no regi.·stro da Junta onde tem sede a matriz, acompa.nbado da(s) cópia(s) do(s) CP. F éR·G. ou CartJ. 1 
/ 

de Habilitação sócio do(s) da empresa. / 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - / 
Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no cas 
licitante ser a. sucursal, filial ou ~ência, apresentar o registro no Cartório de Registro.das Péssoas Juridicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira et11 funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, .no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ª? 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa ( diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;: 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com 'a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de.~scrição no Cadastro Nacion~ de Pessoas Juríclicas (CNPJ). . 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de ,ontpl;>uintes estadual óu municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertin~\:llé.ao•~l/+amo de atividade e compatível com d objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com •Jt~eíida;f~?eral mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida;ativli'da·!Jn;iãô'[mdu~ve contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 

/ 
/ 1 r,r~ ~'"s( ;+ 

RFB PGFN Nº. 1.751/14. t~f• --·+-·1--(Í--'."·c'[;·,, ..... . 
6.3.4. Prova de regularidade para ~orJlJ"i fa;;;enda e~ªd4ii:~ecljithtf1fap1;,Ientação_ certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de · "1 .q;;1;i~f?'. . L,~t:;,

4
,<,(tÚ/ 'j J:?'~;~'~·~·~:;(~~~?j'_?';>~;_:",;, ·.. ~- - , 

6.3.5. Prova de regularidade p ~'fáibídã~uií'íl:ipii!Jfieclli:n,ei'a.grei)ej'ltá,çíi;o')il<Óertidão negativa de débitos 

~~:~!~Ji~~~E,~ª ~(~''' ,!~J~;j~f~ lfü:}~~1r ,J-~}r:f,/f/;}1!+1lifi 
6

~~~;!~e;~~:d~ 

o mesmo ter igualdade de .', ovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da lici •. 
6.3.7. Prova de inexistênci 
certidão negativa, nos termos 
nº 5.452, de 1° de maio de 1943, é co. ..... .... . 

~,:,. _ t{lÇI;~r ;:i~--;f]r~l~~'.~f~Jmi~~~~l;l1};~_º q\?_ : 
6.4. QUALI. ~St@Q]ijJ>.~lÇRfEW,AN~IRA; .. d 

6.4.1,"4'-..Bfesen*.p B .......... Ç.Q;P;\;i'11,lJ:MONIAL ce.,g~9-'é:straççi~§c,fOnt,\~fi§,,do ' soJ;ial:(iºJ9), 

~! e~~.~ :n,:;.;~~j~:f k ~.~~!i;J~~{:~. ;~ltl!~.: , . . ·~-
éí'ffid,F,:cen~o alliwi:;·.·· oél<iriélo séf'âfuafuiclo'it'ó?;ll,'ili<iês $'ti8ai~f do enferrados'ná,mais'il'e 

fiêfmeses ·~ 0&..ifli'tlíâ~J~p&~thtaçã;º''flli\?c5posta, n":'iai-fri:fd6fi'i:tigo 3i';"iliiâ~o r; ei s':6&6/93 -~"'â:ltêfações 

i9~j~~~~z~~~~Tue~?~b:~~JiiÍT~ª" ~,~j~ga~~,;~~g:;1?$~~ ~e~~ª§°~é~~~&\~~l?~~~ 
tfc:1ti"âf ~lffr~' âií"'corffornilcÍ1lã~'~ . 'fJ'~l~~doiêlí." cToêuihenlâe'J~tâ'!li~ c!simpÍi?N~ri~' 
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação emjomal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Llvro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Llvro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; . . 
6.4.4. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 an. o), deverá ser apresentado o balanç. o d. e ab~/ 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o númer 
do Llvro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado p 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e p:elo titular ou representante legal da.empresa. 
6.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
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6.4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento ( certidão ou assemelhado)' emitido pela instáncia judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação eÍ.:trajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei nº 
11.101/2005. : 
6.4.5.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta CoÍnercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. : · ·· · 
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) diàs da data da licitação. 

' 
' 

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a ~presentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
)( 

6.5.1. Apresentar Atestado em papel · "'b,radõ qo~i,rgão (ou empresa) emissor, devendo conter, no mínimo, as 
seguintes info:tmações: -~ ~~s',~1!1z,J.,~'"'1i 

a) razão Social, CNPJ e dados de cintat,F_J:?,..PJ;~Q;.,ou_~pre.§."-) ~ssor; 
b) descrição do objeto contratado (ver''espel::ificidàcle db:11.dà•fote)··,e;,,,.,. 
c) assinatura e nome legível qg(@:Jik!úinciiiil pk!?Jg~~ffi~1d~êõ~t~~.j;;i~; ~\lgs,poderão ser utilizados pela 
PMAS / CE p~ comprovaçãcf~;~::ij,,,J h~'::"-i;l~\~~tfSffi~~ _:~ \}~~::'. J;::! r~~ JIJf ,fJ~fffr:+dt:~ ;' 
6.5.2. AUTORIZAÇÃO DE D'À'FE 'etnirii:l~,p~· ··•tdtXN~ciOnal de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde ( éom publicação no DOU 
e com o endere o atual d 
6.5.6.1. Para as empresas 
de ANVISA ESPECIAL. 'v, 

6.6.1. Declaração de que, em 
Constituição~êf ... ,,,".';,mí'' .... ···.·· 
empregam'::''. Jíl!lgo ~, s ... -.. 11~.:S<'>P 

e documentos a publicação 

( qua~'.?J;f~ anoI,J:fpnfoB'-)$:i!l":2,<l.lc)o fPt!~W!~ dos an.c,l<'g~.,/l.$"~te edi~JAN~Q V) ,;,-:;;;.,, 
6.6.2.'.-'<E'íihlara 'ã'ô"'lsob~ 'êiiâlf&dês'•<:itBíiéis' de ufflDliêitáiite nã6'irêii'de ' ,.. ' · · dõn~a co~f '''''·' ·tJ~i!~;!!IJ~tt:is ~!t~~:,~í· •Si'~l~t~ ,,pf:''' 

tm· . g;iJt JfÃ.fü 1siR~ ~ 
JJ -t~·tz;~ra~~01t 
proponente; , 

· nstanW'êJos ànéxo ... e editâJJ"1âJ:t.,,32••i§Z,,.;• ··•1Ii:JS 'c:$'q66 · 
>/1ie Iffrâtant;"~@fi com t~fil~f~}ill~@~as deff~~fug a 

~Q. - . _,-,. 13;;, ,;'ÇS 

cofiítf~(G\~~un[~i8 
:dlu.:i)1 V;;;:.$ ~,;8 ~d? fü: li~ 

6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vinculo empregatício com o Município de ALTO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). . . 
6.6.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Cgntroladoria7Çeral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br / ceis); 
6.6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de ImprobidadeAdministrativa,mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) . . ., 
6.6.5. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/CE, a documentação / 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao / 
Município de Alto Santo-- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele // 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de vàlidade 
serão anàlisados pelo pregoeiro. · · 
6.6.6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Saµto/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de vàlidade e atender ao disposto neste edital. 
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6.6. 7. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúd{?s e formas. ,_ 
6.6.8. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME 6u EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete'em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. · 
6.6.9. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Município de Alto Santo/CE 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaÇão, para a assinatura· do contratá, ou revogar a 
licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os docudientos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se .o licitante for uma filial todos os documentos dev.;,:ão estar com o número.do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita F~deral, por constltt no próprio documento _que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao ce~qido ,de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, d};;,éndÕ'.tl§f'l forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Quem R. 
penalidades previstas na legi~lí1' 

, anterio~es, sujeitar-se-á às 

~:'s~~~~i:a_~. 
'ãiri~,~~~:c1:s f~c!~?a!~er,~/icad~~~ 

.,;P, •• ~ no pre ·" :, e~''º ali~k p~;ji~~~f Jl i~Gír: 
ex ênter ·or-meio dõ'sisteiri'à.teletrômC& obse:ivado:lis=êdnai ielliroi~ês d 

'.t)< ,.,, '"'·"'' ~::,E-•"c•.\'"<::S::'.:-' 0:-"1'<:'-·" "'-'.,,'.{:'.'''.C··~,,_; .. .;.;V ' 0p_<;; •• • •. ;,;\{7 /W )! o\:,•Y,· s•',,,\\;:, (-X·-V;t 

7.3':.rABERTU~"flAS PROPOSTAS"ElE PREÇOS?Afârtlrdo horárfõ·e~tâbele 

pregoeiro, 
Sistema 

1w~r~~iiit·ib~it~i,im~1fi;\1:ti~\~J~t~11i~:!t~!~l~i~1i~t ~ \j.2 V'.:?sJ!'V:9<(,)~'{f t{;,,/<P-p_ ,li:-;:: i':'wr.\t ,:U:dlgj }~ ~~f ti~ ~i:;z:.@; f:'! ~-4" '. ·Y,,·c:·;;:J ili ltj ~.;; S-c~,;j.if ~.sj ~'\~- -, ;ili ~- \\:} t~lli ;~p,\; ,:(_,;;: 
ror ó caso, e segregaçao ue cfüüifes entro-aos mi.utês 1egais:-,~- · · · · • - · ·· , · · ' · - , .• 
7.3.1. Na hip6tese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. . . .·· .· .. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. . 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em coiiformidade corri os requisitos . 
estabelecidos neste edital. · [;- / 
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e regi.·stradapo sistema, para ' 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. · ·· .·• . .. : ,. -
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusividade n?s moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Iei Complementar N\ 147 /14 emas alterações. 
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7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as prcipostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminh~ lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. ; , ,, 
7.5.1. Aberta; etapa competitiva

1 
os representantes dos proponentes deverão estar con~ctados.ao sistema para 

participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade' do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. . . 
7 .5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 1 

7 .5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ap seu último lance anteridrmente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponeptes serão informados, em tempo real, do valor do, menor lance 
registrado. O sistema não identificará o ~uto,;'.:qos lances aos demais proponentes. •. · · . . _ . . . . 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados c1n,sicter:ihdz o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezanq~eiià;s 1fwais. • , , . 
7.5.8. Quando o preço global do lqte·o:f~m;Jo,,ri,Stiltart\= qualquer item, em um valor unitário .qúe possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deves~ c '."'1s!',k'!l:JiR~'. t92,(f!~~-s) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor J:Í: ·· ~s ,id õ~ 'de pj:eçp~ ·,rec;:~s~as, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajusta9:e " '""i}i ~~7~!TA:;;T;!J;"';:j0:/_'ti:~::,,:,_, 
7.5.9. Após o encerrament . .1-, • ,pp~~~~~~~~;-~--~~~1t~tt~};.pelo_~ s~tema eletrônico, 
contraproposta ao proponent :1~cem,ai~va;>~1?S?i.' , uese a obtida melhor proposta, 
observado o critério de j .· '"''i':ihl:'~6''' .;.,,,,. · · . q.s previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipuladq,, · ras, a contar da hora do 
encaminhamento do pregóilJ:!1'" do ser acompanhada pelos 
demais proponentes. fi,,'· 
7.5.10. O sistemainformará"it~~" 
lances ou, quando for o caso,""[ 
valor. 
7.5.11. De "'"'"" 
propostas dt 

~iftl~:l;~~Et,!iº~{f:Jir,:1~{;]fª tjJ~~~ª1: 
7.5:12....Tfâtandôlse de re""ô'inexe"mvel o '"f"''oeiro ""ó'dêtâ{âêtê . . 

i~~~t~~~~~/~~fEIC~~os[;, pri;~í\t~&'~&tif<lo, ;Ç*?I>~~,~~~~b ,, .. ,,,,$'.~~ 
7:'5':13. O titfl'cê""6fffiâíto 'êlêpois de-pfofêrtdo será ittêti'á'tâvér;"iíão póaêfiaõ· ha 

~Çf~:~1:?.t~~(~E_e~~~,,peq~~fl~s -~9-1:tt~!~P~~t8,!JL~~~·~:h~7_ "r 
1 1 

'=4~ ~ ";;:o~,; x~\ ~ "~ 

l5J!4:, g>~o,Iígt~f~s '(qu~/ 1lpt,ês'~f4'-emf;pfeççis, ~s~sfv-qs ou"~estaniêhte· inexegÚÍVieis 
ã~S~àiiffii:~âó~~b.~e á&nitlh~t"õlltpíerlrerifá~ã;S' p~sl~oi~"fü 01 

;
1 .±; ""~x:', <~ ,it~ ~~~ 

7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido do~ respectivos encargos:· · \..._ .. _, _ 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores!aos valores estimados para a cónti:âtação. 
7 .5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que fo,;em iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, respÓrisável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. · ., 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor_ oferta .. q. u __ e f sua propospt /./ 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licita~ 
anteriormente clàssificado. ' · · .. " · · · ·. . 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disp~ta "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.> ., . 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 



encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o qtie transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente. determinado, findo o qual será automaticamente encerrada.ª recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por çento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso afé o encerramento deste prazo. , 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 '(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá.o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ord~ de classificação, possám ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encertamento deste prazo. ' . 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício .da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pi;ego~o, n9 decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitanti~para:..''°~Í:epção dos lances. . . . '. 
7.6.4.2. Quando a desconexão do sisteip~ ~trquli:o para o Pregoeiro persístir por tempo·superior ~ 10 (dez) 
minutos, a se;são pública será susp~p:ra~g\r'êi:t]i~-~~om~te após decorridas vinte e quairo hoias da comunicação 
do fato p~o Pregoeiro aos participW,t$fl~ro;~íti.f'éí~!Ô~f<?,!l,~J1? Par_:' divulgação. ~ ' : · 
7.6.5. Apos o encerramento dos 11aiiS~, '? stst~~ d'?tectarª' ª::\'X)!lt~~ d_e s1tuaçao de empate ficto. Em 
cumpriment? ao que determin~;,~1~"~~:m · ~ '·.· ];f237ctºRp,i~,r#%,?~~pt~-~'.-~~presa de pequeno port: 
e a cooperativa que se enqua : ··· · · ·· · '):i'f,e.f;Ee~e&::gfJ~f~f~~2Rn,l que o~ertou lance de at: 
5% (ctnco por c_ento) superio :ª~:!}~\nao:se'ên uadre"nessa s1tuaçao de empate, sera 
convocada automaticamente ·$4)::\/p''·'.:: co) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, of~. :: ,:,··.• " na de preclusão. 

7.6.5.1. Não havendo manif~,•: ,.,
1 

tro.,em situação de empate, 
realizando o chamado de f<?rfii ., .· : , . .,,, .. ,0,,,,:~t7j;:o sistema emitirá mens~em. 
7.6.5.2. O sistema informad,~~ ~ll:ifü'ê~,v ,.:J.\ç"ê_sjisgiita. . 
7.7. RECURSOS ADMINIS ,,ç#~pt~·: I> . ".<··- ·t~tar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo 1)-Çj'i"' ·v te minutos) depois da arrematante :::i:1!:: 7, ,. -," ;a;!![\ ~~?~'~

7

~~=~~~;\Tj\ ~ do·recurso 

a apr~\~~;tar c~~f;, 
sendôé)n'ês asS:''':'' 
7.7/:1,:'"'2"'\ beEdam 

:,,;~ ' (vinte:,,,,,,. as) ... tecedênciâ~,:rrç>'sí c; .. ,:\ .. , .. 
eÇf~]is o : ,., tetilR~~yg~!}ii~Z:,:.""' ,;_~9~~[:,o b 

Iêgâ1men t:'irâb no pro esso licitatórió"'piiri1'treip'ôiider pBíi."'pl'Spo . 

ri;i:~{1!~Jg{~:ti-~~:~~&~~tlfili\il·-1;!1re l~~ri~~~t!~~ ~l-l"~:~ 
7~ 7~~-;~~j &gsãcf ~,>'graÜ dl rtffir~o $ s~rt{f J:fifilti~i,\\~"d~;-11tti!s@-l2 co&é~~~f6tt:la!~l~tes~ rfS"à1etrttiié~t; 
eletrônico constante no site: https:/ /bllcompras.com /Home /PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ord~ de classifictção, a análise 
da documentação exigida para habilitação· e os recursos interpostos, devendo ser. a mesina obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. ' 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final.seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado / 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruíd?; será encaminhado: p\/; 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente fo_ri:paiização do, Instrument 
Contratual. · • ' .. · ,,, -· .. ,. ·. ·· 
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' 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a :qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento pk.ra outra ocasião, fazendo constar eSta decisão no 
sistema eletrônico. 1 

- ~ • 

7. 9 .1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as prop;stas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, soli,citar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7. 9 .2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 

' desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação :expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.: · 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,: apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. ., . . 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas op vaft'f!'-!sens não previstas neste edital. . 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos tl~hCa~ffitração -Pregoeiro ou Secretácio(s) - será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, ' · âí:r~y~ do ·. Sistema de · . ·. Pregão · Eletrônico: 
h s: bllcàm tas.com cce;i'.~-'A:ce_sso Identificado no link- acesso publico", no "chat'' '=,-! . -
de mensagem. ·., 

deverá encaminhar a propo 
obedecendo a todos os dad 
Prefeitura Municipal de 
(vinte e quatro) horas, a!( 
o pregoeiro proceda a uma 15 
8.1.1. A proposta de preços fui 
licitante, sem emendas ou rasur 

legal, conte~"ª9f;§J[~fgjijftSS:~1*~;8f°!s·;p ; ., .. ,,, . 
a) Dados baticá'riõ'itffií,lícftaiitêfoblultb""''' êir·· orr \:OH · ·,tto o, . 

.... t ",...... • .... ~'2,,flg •..... .. ........... " ..... ffiL,0 #, .. . 

osto, o licitante vencedor 
equados ao menor lance 

do Setor de Licitações da 
do.,prazo máximo de 24 
pregão eletrônico, para que 

da lisj~~o. Ntl'J~ case.,,!?~;,d,il:\g&, b'\llE~'?!!.Pºderão .~c''l'"J'Pf.esentag,q~;,após ~"'""''" 
b) ~9rne, do i'JpJ;oponeri~eiií,en<l9"~%?f~'tbfefgne, 1fi~tin®j&'? • (D;?lf~• pe 
(sub_"~v __ •..• ;~ .• pelo; apel tirijr_ ._15_, .. 1:"_. doJ:e_:_.<l_:_}:n o CN_,,1;'_1.·., e-~écla_···· ... :.•.:em ..... '· ....... ·.,P .. _ r~~~-·····i! ~_s>_).\r __ es •·,··'" 
) R!êla " <lo da e ., . ·ar ,A . " i! t;;ô • .• ' CPfJ~G, {:t~~?nalili~ 

~_;iufalí_;,_;_;J:;vl:<l.t~.\.· .. s. º!qp1_/b,;_,,_P_!~sJJ~!· ·• c::i.f_;_·.'._;_·.~.:bi~.'.~.1.t1_:l,i.11
_~. :.~.i.ei~.::_._; ,

0 

mo ;ii_9jj>ia dl!ít~,~~]rt'o 
qll&'dá podêt'é 'ssin:ií:·ébntratos e orne da empfés'i;"sé'nã'o for ô"é!ãsB'do SÓCIO ~ttad(Jr iêl'l!íl.tlntado 

~~t!;)~lt,~~ilffJ,Jcfg1Jj ~~ ÍJ~~J/f;fos, it!Jttti1idJ!J %;:âdk~~s tASJ4:í&~ 
iJii~~ri?l Jt\"'óBflto cll. lid1i5faB,''1,rui ~ífi~ \í~Jt \~''hnp81t~Ji; ~n~arg~túelílf~1.~rel<lén'~~s~lífs2ilíi'. 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ôrius que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. · 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no qúe for aplicável, o modelo, prazo de validade o;, de garantia, númerÓ do registro 01i inscrição do / 
bem no órgão competente, quando for o caso. ' - . · / 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigid<:>s no itfl6 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em d,esacordo com o estabelecido neste edital, o 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, to 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 /14 e nº 155/16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o qbjeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recursd por qualquer 
dos demais licitantes. · 
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• 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseque?te, permitida 
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de umã proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úieis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que derani causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscá!, obedecido o exigido em Lei. 

' 
~~~ffi~dSimfill~~í~!f~~0(f),R~t~m::~ti~,~i~ti~1~~~-~i~f~~W:i;~~ 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugpações referentes; ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à~ta fi,xada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no etÍdereço: licitacao@alt~kaiÍto;ce.gov.br. até a~ 13:00, no horário óficial de Brasí!Ü/DF. Indicar 
o nº do pregão e o pregoeiro responsávt~, b(tn Foiho, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando 
quais os itens ou subitens discutido~, ' 

.m',l;i:#i~é,"À~b?ração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
stút<jis ~iji,,Jad9s~ 2.ab\ip.e;.1=e~<;\?,i;nento do pedido desta. 

9 .1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliad,g, 
a impugnação no prazo de até 02 ( 4oi 
9 .1.2. Decairá do direito de im ; o{J,sit$~0âê'J+fitã?'?i'i'~~i,~fâ/A'~tração a pessoa física e/ ou 

=· · A '· ·· }êiíi;l:i,ip9tê~(~aj qíi';;Já,!;~o,\:\íJ;lnicação não, terá efeito de 
:t. mi di J~i lsntn:nttí:'d}l1l:it1i. ____ .- , -. -

li tirocee;so licitatório até o 

critas por ~·~presentante não 

no sistema e vincularão os 

Õ~o 
p±tffuov errcras=no sen ter2'é{clarecimclí'.fos>~6~fifmar'int kt~bs o 

ri~~~i~g~,~1rçãg\i~;1r1~i~t~t~:,~~J1~;,~:-.do ~2~1~~~rtef~ *c~~~yft?st~fi~1~~~~g 
,~,\~!gf?ff~~ifê1t~:J?~~~ã~ffl!~ft;sir;;:~~e~1~;;~~~a!~~Wtã,-=~~I;,ii;~{it 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá revogar Ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. · 

-··~~RlllY.__~11111 .. ·· 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer. interposição de recursos, podendo ser também7// 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a. adjudicação ficará exclusivamente a cargo 
Autoridade Competente. , · 
11.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. · ·• 
11.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preço~ ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo X deste edital. 
11.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o prod).lto/ servi5=0 com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do ~ertame. · 
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11.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo ele 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual perfodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
11.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilfratórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outi:o licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata 
de Registro de Preços. · 
11.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. ' 

11.7-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. · 

~~~~-W~f$i!QJffi,~.·~~- .-,,, 
12.1. A Prefeitura Municipal de Alto Sari.to, ;f4avés da Secretaria de Saúde ao qual será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços de que trata este ediW,/'.'..,, • .:::·\,];\ ·· 
12.2. A Ata de Registro de Preços elabotj,di' c;õnfpfme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
da Secretaria · de Saúde, ou, por ,;Jielega.çãg;•;por'•seu··~ubstituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo 
representante do fornecedor Iegah4ente·;cre'Cíen8;;'a1,Le i~ntifi,adp. 
12.3. Os preços registrados na Ara' di,]!legi~tr~ dll'jeçgsser~9 âqtielesqfertados nas propostas de preços dos 
licitantes vencedores, bem comg~ç?s.!içjtar,.fes gpe'iceit~êrl)'"çõt~gJ;sei;yi,ç_c,s/prgd1,1tos ora licitados com preços 

iguais ao do licitante vencedorA~iffl,'h~i~]fsJí~$'J~eít9ãô. gp:~~ê;;J.i {f'f}iTif ,.' 
12.4. A Ata de Registro de Prfç9s/wif!i1Tffe:~'y.radii;ê.,,~s~ça,:gã<>,plS~ •• ~!~I$1S:ão a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficanq.cí~J,1:l."~ff@~~.~,W)iz~<;ª99':Pfi;>;t~\m!P;;\l~li,t~/#~ç;§'espeitados os dispositivos 
da Lei !'ederal 8.666/19931 ·•··· • fg~{i1g~~~r@{çqf°i'gi{1:l:\:l".g~füt~~8.Í}~teferêncía em igualdade de 

~~~~be;~ticipante do S~'::Z~l~tt@~I ~~~~~~~ •• ~~~~~~~s?:l'~~~~~~~~~~Ji~;~;efetuará aquisições _junto ao 
fornecedor detentor de preç~r,Je~*"4Q~j~~l\:~c"~e);\t,gi~trf)5,Çf;,•~ffÇt$,}f'l!COrdo com OS quan(ltatlVOS e 
especificações previstos, duraritef~~SÍ",f9'.#<?cÇÜf,:Ífil11,~ ~úpfá:êita:à,9{;~ ;;; :V 
12.6. O fornecedor detentor de pt~çê,frêgis:tt,id<:ii\fi".:ârâ.ot>rigaHô,.ifgtj:teêér''o objeto licitado ao participante do 

~~ci~!:~:!~t~~~si~~rf~!ºJ~~~~f!w~~~~~~f.i~t4~-~~:~~~~'. ~.. nos locais 

12.7.;1\,,.Ata dfêi:fegistrs,.4e,Rfeçgs, 91":'i~l'~" sua vigê,;,g~;"pqderá SHc11tilizaç,i,Por q,&q u entidade da 
A~sf.tação)~blidéMúíii§ipâl; .. ~ta.:aiiâlo_·· .. 'ii,Federkr,>n_á.'2<:i.~'cliçã_dJcl. f";c>r,gão . ."J1"tf~. ess~49.:I . ..• ·"'\,i"'if" '," . 
ao @fa-ãf>1:0es~q#do Regi~'f,'6 de :\'/~~ços .e (;$rtcor~ti~cc<lo(s) foí:rieéOà.Qr( es),";±g:,~ol:6iie disct. ·.. ~ ~,e;r:f~ 

~!~!ii:Jtí2~:liie!~~};i,~~t!tj;;i~~;tt:S,~l8!í1t~~j,t:c~\ll?~~ 
a:~~P;fJtriCJl~?;,-:. ,!'.':\ ::~: _}'.'.'. ~". -~:,_;e~::,.\,,.,..,\-_~~ c· ... ·c> ~ ._.;·-,>- :?7

"-~ :::>t;:,;;_·- :;;::.:;:> .,.;"'._·, .,,P".Q;~ .;;"Tu; ~\ ___ ;ff ;;~: ._>:" (?~---_ 

i.2,13;1; .Asicpijtrâfá.ç~es à.éê6j:r~ffS1 dâintjlização çài .At~. deReglsti:oide'Pf~yçsii:!~·éJie:;i+a~ êst~: iti9itrtif nãg 
p'o&rãõ" 2l1'êea-&, p'ór ól'gão "1rité~ê"ss'lidb;=:fo "'s'6m:a"ión-6 do'qi:iântitãtivo'isí~bâéã.d'o·1ro decret>'"F'eââaf"é 
7892/13. 
12.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação. 
12.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 

11
. / 

preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. · 
12.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa 
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
12.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 



-.~ 

'%, ' ... {:--: 
na Legislação Pertinente e vigente. '<~ 
12.13. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria Requisitante, convocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado; sempre que verificar que o preço registrado está 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
12.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços. ' · 
12.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Administração para os itens registrados. ' 
12.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste Município. 
12.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo VIII) - Minuta da Ata de Registro 
de Preços. . 
12.18. As quantidades previstas no (An,;xo ]JI;- Te_rmo de Referência deste edital são estimativas máximas para 
o período de validade da Ata de Regis1*pfâeil?re_çps, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessffÍo ~\l m,e~mo abster-se de adquirir o item especificado. 
12.19. O contrato decorrente do Registtêrà~;P~eçof;-,Fsei: fumado entre a Secretaria detentora do registro, poderá 
ser formalizado através do receb'1:x,et)f~ . .i}uJ:qri_gç~o.de C:?,npra/Setviços e. de Nota de Empenho pela 
detentora, ou outro instrumento sirpflq'r;;quej;supstit:ui;á ô;iriS~erjtcr,co_~~tlJ.al nos casos previstos no artigo 62 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666f?3 f~~a~ áltetaçp~s pqiter,íofê~-'O~seii~ri4õ:seas ,ondições estabelecidas neste 

edital, seus anexos e na legislaç~~~~t~~m11T~?'&t; ô,,· -1.-. :·-' ,. D:(~,,,,r,;,". 
12.20. Caso a detentora da,~ta,;;di'~'egife'ti:,:(di> l"~~".8 , sé-re5~se;' inju5,tifitaclâinleii.te, a assinar o contrato, a 
autoridade superior deverá ex#j,w,:ig~{!',f/;{t<>t~;I:igl'Í}~Im,çãg " $!,zj:ÍJJ;iltili.i'al~ô,í'~W:;isem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. · · · · · ·· •· ' · ,,>o:·, · ' · · ·· 

_:.;:_;8;3 

,_:_,_f_._n_· __ ··1fi1_fll=i'_":r_:'*_:h_-;~_'.'-ij~.'-~.m_~_:rr __ ·_1_·_,,;;:11_,_Ir,111s_· __ .. '.'_.~~---;_Mrn,1iM_;_ •. '"'.:),,fiW,;~1\})~rm,)lm1M~ft*l1;re1119.lfJâl)?,f4t'i>lfü'§i;:i};};'l ,iil~~~.,~~:?JillfühflillillirZ\Thifu1~>' i t -- :;wc!F,"/h( lilt&Wl' -nilil:'f .,~ - -0 11\W< ;~ -r,r0r,w-x'-'"r1~n 

ep}~Ç.()S~-~í:~fl.e),f'tétó~e)' !!1-is~S: •. ~P#h.'.dos a partir da sua publicação, 
Jj~~9.4i~Qí3)qf~"-t6;?~:t#dade da ata de registro de preços 

eventuaisprÕttógliçõê§•ç<>iµoime o inciso III do§ 32 do art. 15 da 
,-;::: :,>::·:::t::i:-:'.;,t' ,;p:::;:,"1';'<,~-----,-,,-'!"'0o;-

14.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços 
arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal de Alto 

,-;:-:.':..:.; 

correrão pela fonte de recursos diretamente 
a ser informada da lavratura do contrato. 

çds''Õfettados•· evem ser aprie:s' ds"'êóm a in eia d'ê"'tô'dos õs"lri.butos, gos 

i:~~~tfü~~t:1!~l;1~~tJ~~J;r;;~~::d:~~~~f:s;~;tr,i~f~ss1~~;~~·~t0;l'. 
1'5.2' REAJUSTE: Os valôres'cô"nstânfes'dâlâpfófósfâsnâo sôftêrão''rêltjust1tãnfés' dé'deêohidôs 12"(êtozetfüeses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
15.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem 'fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde teste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição daf · 
Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a man. utenção do equihôriol/ 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada 

!~~~~l'M~:PS!TliQ~llA}E.~h;1@~µf:siC:~JffE312il&iEJ8iliff\i31Mit~:~Ai~"t~x,J+Ít]fill~;1f~~!+fil~ 
16.1- O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a(s) 
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por 



esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
16.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a as'sinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao 'Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. '. 
16.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor 'proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
16.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Muniápio de ALTO SANTO 
e será descredenciado no cadastro do Muniápio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais_ cominações legais. 

it:.1"'..-!'lf"'"~~-~~ 'ffl~PS~"''~ ~~: ·,_ i'l,.,..J:"""~~"f~:R(tr.,""""~'T:"·1filfif'.(~'fr=~;:,m;;;.,;~-0ys~--,k~*®@lfilfülmlP:~A1?"ii't>~~x:r,1 ~~"~~~,$'!,,~-~fil!J;;ii,i~-,1,~.lf/j~$Jl'Lll11i,1!ilti1Bllll1~wàijtffl/,M'l'&liil 
17.1 - A fiscalização do contrato dar-sfi: n.QS tFlnos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscali.zat1a,én1:re~·do~_'bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução .,/ãete~fiq~Q que fc,r necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. ·.·, .· ·• 

17.2 - A fiscalização não excllli:11;,,;}e<!~ aÍ.res-p911sabillclâ,ci~tt4rtonajl,!iclà; ii:iç,l~sive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, aindaj§Í'\fir~Jjit~i~~ril"f"#çÇi~S::t~grif~S'qi,,!gfi;/q~I~~ir?fi.?s, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabili~ge;f\á''~<Jfüfü1~1*~~0,Tc\tt:~~1~ell~'ªE~1lt~i;e,p_~~J!@,sws;!:ª"~s~nformidade com o art. 70 

t.;~ ~:;~~:!;~~! :~~,~Jti~~'~IQ~~$~~Jf~glt; ' ~1iiii~cias relacionadas com a 
execução do contrato, indiÇ_~iP~}§t~fi(~-:~'.~iJJ:i~'-@9W<{,1::~~~~\~tõf~,. ·:-~·;.i:'.R":~Ç)iâ'regularização eventualmente 
envolvidos, determinando (?"H.u~if,<?*,',!)éc~ss,ítlQ;"à'.f'egulariza,çã<,'ç~~·fo]li~~;\:'llc@#'éitq:1]observados e encaminhando 
os apontamentos à autorida'<l(1;s~~~Jê;il~~·s),,t9vi:~~~s',~!:,íyêi~'.'.;2f, f, 
17.4 - No interesse da CON~1;~,\g)o):,jifo'â~tf)3w~..::J:.êJ;g:,ofdé'Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o ~têid~~~~ô!S~!~ eiêiii~§p$f'.t~t<>)\~q;(iáréír inicial da contratação, facultada a 

~~p;~~~~~;~~~~~~~~J~s1!:~~fl~~~~~{~iC~i:~~~~f,:t~t~i~9(l~~-!!J~~m1Iii~i~so II da Lei 
17.5-• .b!pinteres,,;". da .Adrnjoi~tr:i.ção, o,.val.or inicial at11alizado da contr:i.tação E,ocierá s.e~.O,. 
até <1'J#íít, de;~~,Zo (virtÍ~~~gh<i&,~~lYtffi\6);fom #[#íiliiififao n?(~i~s, §§'1::1)),2",l~' 
l 7.6:21'l\ncitaritéContrataâiifica olJfígada a:'àçéitar, m.s'.m.esmas cpn.di,çõ"es licitadas, os.«crés 

Jã~~~~!i~~~}~~J~~~:~~i~ ex~~;;~~~[~iB~~i,4Jf~I~~i~~lção,~flfeto 

~~~1mf~i~!llf!~~t1im1~~:~1H!~~~~,s e erao 1gu 
as disposições constantes da Léi Nº. 8.666/93, inclusive quanto· às prorrogações, alterações e rescisões. 
18.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
18.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
18.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias, nos locais .a serem definido pela 
SECRETARIA, a partir da emissão da solicitação. 

f 
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: \ 'S'ç,,.- ,...0,•:;,"-
18.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomece~o de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações :estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
18.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no 'i:'ermo de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
18.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. ' 
18.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a( s) unidade( s) 
gestora(s). ' 
18.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
18.3. Os produtos licitados/ contratados d,;y"çrão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, no<ilnêxoS:ô~sse instrumento e disposições constantes de .sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, ~s~unjíndp

0 b contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus d,torit~edetal;,estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,pte~ilenciát10"S;[fisc~ econ;terciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação i}tefÇ~ost e ain~':f _'.;, <, · ~·; · ':-··: --::_: .. ".'"'_._,_,,-
a)A reparar, corrigir, remover q\rs ." -;~/'..,,?Js sY_a§_LiiP.eti~a1y~n6:tb~":o~;-~_&f Pãrte,\q_9bjeto em que se verificarem 

18.4.1. O "atesto" fica coílãii:iqtfâáqà v:efi)lç"i'çã},:4~8~n.(ôfu!ídid' 0J:á':1Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços eÊ€fiÍ~it~i~~~qf.'}; -,y'.:w'1:in1r:iZ'· D}i' . . ' 
18.5. Havendo erro na apresentaçãó-.ilit)"tf).t'\'iJ)'i,,çaJ.t'l'faj:u.ta' oJl:,:êlqs),doj::uriientos perttnentes a contratação, ou, 

;:~a::f~~f!l~ff1I~~1~~~~W~~~~8?/~~/Jf:i6l~~l~~Ji~~;~J~1~º:~::~: 
regul~ri.zqção d\l,~ituaçãc,'.,pii«a<catt~t,'!llc!~ 'l,~alquer ê,~~p~ a Co~~tante,~ . . .• ·.· •••• 

il1t~~~1SlfJ!it .· 
nf.'7. Antts'' o pagamento; a Conttiit:líl:'fe realizará''28li's~fü~para vênfiêâr' a miili.iltençiôfüâas cond~cc 

\i~.bi,Ji1:~sj?;f!a,Ç,gnJ,i:~?="-daJ:,d!')::Ptd(),fl.!'.e~;ú\):ê;icí;'sçriri'ípr.<,~so,:ilüt~Iisa,clo ~jlil)tJa;clo if()PfR;l:ess51.;cl~;p~~!O,,,. 
tlr:8: O ' ••. - . êhto será éfêtua.dO dl: D1eio dê Ordem Balicárià11C!e1 Grédito '.wediaü~e,& "<>Sito ê&,•riouti cOrreilt. 
iª igêk~!~IiitJ".tcimeiito sa1r!Llº Tuài2;fâgi,ãt c~ií:&ataâã;"Ju í,8í º;;:,:i,;;âiffee!it; ni'legi~tãt ~elirf 
18.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
18.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de al.guma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice (/,,,/· 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
18.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
18.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
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t19;0W$S!QBRlG'.&~QEfil:a;ç!%·Q_~'11~~'1~~:IJ/Sfa:i_:g:~:?/j;tf0;;:yJ?:f;;\VFill~Gtf~@pJ;fümfüillfffllli'.t~!Ef>1Nf~1~:~;7i;:;7;;~'i/ 
19.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através ,da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
19.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições nécessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
19.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidadé competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências <la CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
19.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
19.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
19.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis trabalhistas. 
19.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
19.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
19.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta., ::{ 
19.10. Notificar a Contratada, por escrit9,.fS;;;brê>ir)l.perfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as :ni~q,tda§"cop:étivas necessárias. 
19.11. Exigir da Contratada, a qual!;!uer(f~pôJ:c!;>},uneritação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, :t;rab,alhís4s,~fiSqtite . .('Omertjais decorrentes da execução deste Contrato. 
19.12. Receber o objeto do contra{o,Hài:tav~s do Sêtór r~sj:ionsf.v'eL'porseµ acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, n,.c:I ,· d}Lt8,666/]3)C .. ,:{ "7">z·.7z,,;:'. .. L·ê_ •.... ····· 

" ;J'y~' 0:r" _':, ; ::: - :, --?:=:T-''1 

20.3- Providenciar a imediatií.'it?it.e~!)§,/{~f~~~~~f~ij:Jiricé~?fiq;í?~,"P°,1'.o/âas pela Contratante; 
20.4- Arcar com eventuais prêjllÍz~~-fa)is~~P~,J'(Jo'n1:J:a~rete:lôU:jêr~ceir~~,'}>rOvocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus -~~~~ªósíê/ó)iptepi,~fhsêiivfü,fii:li;n,iii,;;trega do objeto contratual 

;~:tr~:~~~~'!~[~~~~v~~rJ~~~:::~~~1!wlrJt1~1iitt~~:~:;:::~ 
outras, provid~ç;hs, r~P?;\qS1'.B? ql:i~qpamente. j)el<'>;fitl cumpi:J;pento,<la~ leis,$J!l).ª.Jhjs,~;!,;;~sp,~cíf/R\s,, do 
trab~§;i legis§'?º c6r&)~~1àpli~;iêiiHí~W7.ssoal. ~pi:~ey<l5> n~i<jf§~ção!W2,~~ ,· .. 2/it,,@~j!J'+r;s';i]f:!!!f''"<\~D, 
20.6'~PfÊ~tari1p:iêdiatarne/íf~;as it,f9hnaçõ:<wrê os ~,!âi:~~entqsg1*,•'renh~:af~ ·cita,ig~ p~5fontratant$ 

1tt~iliiltirJiºin:!;;J~t~t:~;::;:;r:t~t:~íLn~~ , ;:!f :en!1iii!~!: 
i~i~iJ~l:l~~s1t~!::c~;;~lT~t~~~~i~J~rr:~rer;~~~~~1~t:r~

1!=~:~I 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
20.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. ,/ 
20.10-Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/o/1 

aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a / 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. / 
20.11 - Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabri~ante, lacrada, em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qu 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 
20.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
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~~S[)isí~~~~1tsr~J§~~J?~_]]~~1~lfI{~:!'.!iY~§;:~ili:~t~~~~~~g7rm~~m~~KJl~tmr~~~r~~1~ili~l:2JJ.~1xr~iITfü::~: 
21.1. Adota-s, como critério de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo'descritos, garantindo o direito de exerdcio prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a Unilío, Estados, 
Distrito Federal eMunidpios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU /Plenário 
nº 1.793/2011, art 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

I- Fotjar a classificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em 
licitações incentivadas ou não. 

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante 
a sessãq de licitação para qualquer manifestação na sessão 
pública, gerando tumulto e atrasos no certame. 

1. Im!)edimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 
(um) ino. Acórdão TCU/PL nº 3074/201 L 

2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4 
(quatro) meses. 

III- Desistir do lance, sem justificativa, duran~a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
pública ou não mantiver a proposta na fasé!P..~~ceit~ç_ãÔ. (seis) meses. 
IV- Não apresentar ou deixar de apresen~ qociun~~ção . . . , , . 

li · da di ai e d . . o< ''da •... , , . . . 4. Impedimento de lie1tar pelo penedo de, no nnrumo, 6 
so cita no e t na 1ase e as~aç3:?~: .... _/'1?~~E~sta;- ;. ( . ) 
habilitação ou na contratação. ::,,.w .... )·,, -~-,;:::\~ ,__,,. ~ seis meses. 

VI- Apresentar 
contratação. 

VIII- Não 

durante a contratação. 

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 
do ( s) equipamento ( s) quando previsto no edital e termo de 
referência. 

.. 13. Ã:dvertência; 
>~4. §ii,~~~to 

(um)'ãnõ. • • 
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez pÓr cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

16. Advertência 
17. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 
objeto. 

18. Advertência 
19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
(seis) meses. · 

20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 
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XIII- Deixar de entregar documentação original exigida 
neste Edital durante a licitação ou contratação. 

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
contratação, causando prejuízo a Administração ou 
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 
regram.ento do edital, aos licitantes, à Administração e à 
sociedade. 

XV- Cometer fraude :fiscal durante a licitação ou 
contratação. 

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, r~es e 
inerentes aos m~nitoramentos técnico-:-ope!1°cional e 
administratlvo do gerenciamento contra~·:,0c,~","'"?: 

21. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/ nota de empenho /valor total estimado para o item 
ou lote. 

22. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 2 
(dois) anos. 
23. M~ta de, no mínimo, 10% ( dez por cento) do valor do 
contrito/ nota de empenho. 

24. un:pedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
contr~to / nota de empenho. 
26. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual. 

27. Impedimento de licitar com a PMAS pelo período de, 
no mínimo, 1 (um) ano. 

XVII- Deixar de executar qualquer obrigaçã/j plrcttili& ou 
,- -,·.~~.,-/>#'·-~""- ""v -- ,-,.,,,-, -"'·---""'· , 28. Impedimento de licitar com a PMAS por, no mínimo, 2 

prevista em lei e no edital da presente}licit~s-ão-,,1_êor;.quej1ão 
. . ... . . ... .:.• (d __ qis.' ... an ... os. se com.1ne outra penalidade. ;~i:;;--= :~«., ·:-~~µ 'J 

){VIII- Não celebrar contrato, en;i>}~n~6'taçãb Jentr() ~
1do, -~;29tJlll'.P;~~f{~iJ1ci,ta!,:~ºm o munidpio de Alto Santo 

prazo de validade de proposta. ;2~;9r:,f-}:~~:~:~;-;:~~':::~::~;}~~:~;;:;_-"-< _:_'. ,PQ_~{~.,~ -~B~J:(~t~?·;\;{f :.; 

XIX- Inexecução total, or<,vi,;tc{ 
10.520 / 2002. 

XX- Inexecução parcial do 
Lei 10.520/2002. 

XXI-
bem como 

:, 30),np~~;#.t~':<i{Ac;,i!#.~8#,'.l~ P.MAS por, no mínimo, 2 

.ir~:~t1;iji,~ll[~; (vinte por cento) sobreº 
\Yigof<!<?::-~?>ri~àtôf#()iâi_;d:if"êinpenho ou valor da parcela. 

a P.MAS por, no mínimo, 1 

em -r~~C? de 4~~cia~_ét_~o~~?~~aç_~~-'::~-~'.;~~cioname~~Zf !f't>_Imp~ento ~~5ii:~~~f&F~~~:~P;;:~c~~~ :~~ªêral,.~.á~ 

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público. 

Xls.'V- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de procedimento licitatório público. 

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irr~, pessoa 
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 

37. Multa de até 20% do .faturamento bruto do último 
exerdcio anterior ao da instauração do 
administrativo. 
38. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

39. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo / 
administrativo. 
40. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 
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::KX:VII- Manipular ou fraudar o equiHbrio econômico
financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública 

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último 
exerdcio anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

21.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
PMAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
21.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por'cento) sobre o valor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em ~ue a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
10.250/2002. , 
21.4. As multas porventuta aplicadas serj~''<lescontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, ~~1õ~'jtldiçialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 

sanções previstas neste Edital • .. ;~ ;, '"> '. C ... . 
21.5. O licitante/ contratado será infô~iiâ.'ojqii,~~\:í.'"pàs,sível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cin~):ciJias,:•úteis·ã~-01i:tàt:da,sµ~ .~otificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto ~g af1.:138 da Ji,ei riº,9.78j/J.~~?· ·,.··i ?:•; .... 
21.5.1. Transcorrido o prazo dfffà,~fes,,.;·pré~ \-;o~gfJem maruTês_e,:çFº·'·?PJ~Ce~s,()será encaminhado para as 
análises devidas e para posterig';/âç~;~ê"{69~,(·aJ>liér;ãc,,d;. fmçã~1>elà;~J.lt"/1~â.ê·~J.lperior. :;i;~;Et:E::r~~:tf ~f f!~1tt~~tltiiir· ···· , ;:;ttit!:ilJ, ::ri~~º:ªta~í:::ti!~ 

~~~~:=:::e~;:,:;::~ :i1~f f~;•ii~liif n? ~1·;f J~~füi!?If!!'.i.s ou, no caso das multas, 
"-'_,; 

~2;ji'E)~ L.~,1 

22.1. A inext~Ç~O_Jo,tal .Q~.p~_qaj._]b::t\ _ ., .. ,, , __ ;_ /: ,;_eJ(:ai'.9-~új:t~lê;i_S~t(~êi _ _ \if~r, Jl,!B-.;tAA~--,2,<çq;;_~Ç!?.~ -P!escritas nos 

~~.~s : 7 ;J1[JJ1i}J/.;~f~J~l}~ii1f;~f .. 3:.'·'f:.'.1H1:Jili/,:,~;;,;~.l-ili~.i~l(ti!}l1:;l[~ 
a) Dfffl:!,llllª~)i?()r ª\"~!~ 71,~s.i:i:itg;:?a contr~t~~~s;R,OS ca.~fi~nume,:,,<lps "c~~~i,:r~;r!i:11~~;'/;~I.do 
art :7/l5'<àâ\ lei s,tl56 / 95;"iic;/j:illtárid<:@ê a''i$Htratada."éôm 'Mt;,cei:l'ênêià , ,., ::,.1e ~ü!Imni'ityJpiiís,;:rl.b~êrva{lb',o 

~-l~~,Ji~i:l;~~~~twi~~~~1~!~ii1~~11~ti~wit~-~~~,~~ 
da legtslação vigente. > .· . · ... · ,. . ... · .... .· .• ·-· 
22. ti2,:;I',. R:etscisão.adminlstr"th,;a ou ~vel seii:prêcedida /le' âutorizaçãi:>'c!scrita e,Eun<lament,\clãidá;;,;utoridade 
~-~ijP~rÂ~il ~i:.í: liiJ Z \;~~f .~1 ~~-~K~; ·: ii ~ Q~; fü_ {(t;.: ~ ~;-L~::.'. ;~~:\ :;; :: ~~ Jib}l f:;:))JJ i~:{i ~~! ! '"~l ~ ~1~ i,-,/ ~::jJ 
22.1.3. Os casos de rescisão contratual serão fot\nalmente motivados nos autos do processo; ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. · 
22.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; f / 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão d~ 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
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i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; · 

1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 ( cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a sítuação; ;e~ 
n) A ocorrência de caso fortuito ou for9'\,;:riâior;·1:.egularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no i4ct~o ,S::: d.'? ârt. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos <j,r·Ad,rriirustpiçãir,00em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
L~ LJ~_r~L-l ... 
q) A subcontratação total ou par~4o ~eu) ob\~§l?, * iisso9áçãó·dq: cqntratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial. ~tos.is$;(). contat\!'w,'.R.efn c~mb7~J;ljsã_o,~,Psão ou incorporação, que implique 
violação da Lei de Licitações ºF;Í\r.~111\Jiqi,f,tJ;i~'.é#çüç1[óqd!C_ot1:~!{itr•1!:i'< 

~![4'§ID1s;eº~~º~ª~iif1i1~c•···.·.· ..... · .. j[1;101·fü;: ., .· ...•.. ; .. -, . :: :".:·:,~.~~!11· ti~ :~;:L: .. -~:·~:.:. 
23.1- Independentemente ~fj'!{c.l#a{ã?~f#~,r;~.1<Pt~e,11.tâç~cíi~,i,;;; .. ·>]?li/;# na aceitação plena e total 
das condições e exigênci_as\çl~~i~:~sji.tai,i~;1~~~*-4Js~11t~!1if?~%~1~\.,1~R'.!l;~~~is"constantes nos documento~ 
aprese;1tados, e amda, a 111~J"!l~[~~ f~t?;~~1~~~?~~~f'~\':1@1~ )?~,~,9,\1:•~jca, bem como de que devera 
declara-los quando ocomdos:~J:!'.·p T~q;~~:·,•t•.:i;[\,•,;, \,··.·;•\'· ; .T :•.·'<·•!';,@f .... (;,{> 
23.2- Conforme a legislação errí~ot0t}!Í>.,ligiJ:ii,*p;f!l'(1115'êâ]i§.<l~~);l!S,il.~s12.\~Jiónico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por'fr~qliê!,f~insia,t:iâ~ptrp±Óyo!;ââ:i:~·<Ítialquer fase do processo; 

~s~~~~~~~t~~f~~~~t~~]~stt~~;~~5~ff~rlt~~~-~~~f;~~!!'fp~f ciente para 

23.3,iI'pçlo o pr.'1Cedimerit9;,lipitató;íodeq_tr!' trata e~t!'edital.será r~tradü;llpj:torái;is,;; sília;,E>istrito 

;;1if~liJlio p~~J1}J!:~t:::''fj)}~riadofil~:J~da~~,;p~i~)~ii su u~itf:;:1i~ 

~~,;~fliwi;iêseusiell~tor~t#stittiíifi: pcid~::·:~,:iialii,jgt~~às:;i~::~Jll de;.•!egãoi~ref&fufa 
MúrucipaJ'â\;Ai'T6sAN'rô, loca!iiã&:\tilua ce1. stnplíiêíd B~zerra, riº'T98;centiô:'lio hoÊ:ii'Ío das os!ôêí2!if6 às 
1,1.:~0 ,j,()r!',1, Q.ti. .ppdeq:,s<;ri lido 0-J;ray~~,dp.s,~te:'licitacaõ@aJtosantó:êe.gov.br •. ,.~ce:ci:g'bv .br ,Q.1} 

~3'-?bt::i1~~:'!:rt:!!1!:1::~ff;!fa4~=~t~~~eg~eir~::ut~ o e~I~~tZi~~~ cl::~['à~PÇe~~ 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Cel. Simplicio Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
23.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. · . 
23.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o / 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exC:eto quando, inquestionavelmente, a alteração não / 
afetar a formulação das propostas. iil 
23.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não altere 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registr 
em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e clas~ificação. 
23.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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23.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Admiriistração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. , 
23.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se'!s Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluit-se
á o do vencimento. Só se iníciam e vencem os prazos em dias d, expediente na Adminístração. 

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do' Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via a:dministrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo, 09 de Abril de 2021. 




